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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
GESTÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PCJBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ PORTOPREV, REALIZADA EM 
03 DE SETEMBRO DE 2020. 

Aos 03 dias do mês de setembro de 2020, às 09:00 horas, reuniram-se no Portoprev, sito na 

rua Lídia Maria Potel Antunes n° 110— Rafael Alcalá, nesta cidade, o Conselho de Gestão, 

composto por: Edilson Aparecido Franco, Murilo Henrique  Felix,  Gabriela das Neves 

Zanusso, Florival  Mariano,  José Maria de Moraes, Daniele Campos de Camargo e a 

Superintendente deste Instituto Daniela Regina Rodrigues Pires. A conselheira  Michele  Lima 

esteve ausente desta reunião por motivo de doença. Dando inicio à reunião, foi informada a 

pauta: 1 — INVESTIMENTOS - 1.1 - Apresentação dos extratos de rentabilidade dos 

fundos de investimentos e dos titulas públicos do PORTOPREV, referente aos meses 

de junho, julho e agosto de 2020. Conforme documentos anexados, foram apresentados 

aos membros do Conselho de Gestão deste RPPS os extratos de rentabilidade de todos os 

investimentos do período supracitado, ocasião em que foi reforçada a necessidade de 

buscar novos ativos visando adequar a carteira do Instituto à nova realidade trazida pela 

crise global da COVID-19 e minimizar seus efeitos negativos. Assim, visando à melhoria da 

rentabilidade e consequente atingimento da meta atuarial, foram apresentados alguns 

fundos de investimentos para os quais seria possível destinar novos aportes e ainda 

reinvestimento, conforme o caso, aumentado a diversidade da carteira; nesse aspecto, os 

membros do Conselho, por unanimidade, opinaram por aguardar o fechamento do mês de 

setembro para então realizar nova avaliação da carteira e definir eventuais alterações, 

observada a política de investimentos vigente. No entanto, considerando a proximidade do 

término do exercício, visando garantir tempo hábil em caso de eventual implementação de 

investimentos em novos fundos, deliberaram por solicitar ao Comitê de Investimentos, o 

prévio credenciamento do fundo BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA ALOCAÇÃO ATIVA 

RETORNO TOTAL, CNPJ n° 35.292.588/0001-89 e ainda análise do mesmo por parte da 

Consultoria de Investimentos. 1.2 — Apresentação de boletins, panoramas, expectativas 

e noticias sobre os investimentos e cenários econômicos elaborados e enviados nos 

meses de junho, julho e agosto e projeção futura. Conforme documentos anexados, foi 

apresentado aos membros do Conselho de Gesfa'o deste RPPS todo o material informativo 

enviado a este Instituto contendo a visão e opinião de cada instituição financeira parceira 

relativa à economia, investimentos e previsão para o mercado financeiro. Referidos boletins 

já haviam sido enviados antecipadamente para os Conselheiros, para análise mais 

pormenorizada. 1.3 — Estratégia de alocação dos investimentos. Foi informado ao 

Conselho que a estratégia de investimentos está seguindo a deliberação de 31/03/2020, 

conforme sugerido pelo Comitê de Investimentos e com a anuência deste Conselho, para 
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aplicação do valor suficiente à quitação da folha de pagamento do mês no fundo BB IRF M1 

e o remanescente do valor em renda variável, preferencialmente no fundo BB Ações 

Governança. 2 - DISPOSIÇÕES GERAIS - 2.1 - Eleição para os Conselhos Fiscal e de 

Gestão. Em relação ao término do mandato dos conselhos fiscal e de gestão, que se dará 

no próximo dia 10 de setembro, foi debatido com os Conselheiros os obstáculos á realização 

de eleições para os conselhos fiscal e de gestão em razão da pandemia, sobretudo em 

razão de o município ainda se encontrar na fase amarela do piano São Paulo de retomada 

das atividades, fase essa que impõe restrições à realização de atividades que gerem 

aglomeração. O assunto foi tratado também no processo PORTOPREV n° 77/1/2020 e 

PMPF n° 2774/1/2020. Também por unanimidade de votos, os Conselheiros opinaram pelo 

adiamento das eleições, devendo ser o atual mandato prorrogado por 120 dias. 2.2 - 

Resultado cálculo atuarial. Com  base no resultado do novo cálculo atuarial - data base 

31/12/2019 - concluído em julho de 2020, foi aprovada a Lei Complementar n° 224, de 26 

de agosto de 2020, que altera a forma de pagamento do déficit atuarial ao Instituto, 

passando de aliquota suplementar para aporte (objeto de apreciação do Conselho de 

Gestão em reunião extraordinária realizada em 06 de agosto de 2020), ocasião em que os 

membros do Conselho, em maioria de votos, entenderam que a nova forma de pagamento 

do déficit deveria entrar em vigor a partir do repasse devido ao Instituto em 10 de setembro 

de 2020 - data base 31/08/2020; votaram contrário 6. sua aplicação para o mês de agosto, 

por entender que deveria a ser aplicada a partir do mês de setembro, os conselheiros Murilo 

e Daniele. Ficou decidido que o assunto será enviado ao setor jurídico do Instituto. 2.3 - 

Próxima reunião - A data da próxima reunião será decidida pelo Conselho e enviada para 

divulgação junto aos segurados do Instituto. Nada mais a ser tratado, a ata foi lida durante a 

reunião e seu conteúdo aprovado antes de ser impressa. 
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EDILSON APARECIDO FRANCO 

MURILO HENRIQUE FELIX 

FLORIVAL MARIANO 
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DANIELE CAMPOS DE CAMARGO 
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